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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ϬϬϰ/ϮϬϮϬ - SES/DF

à

TERMOàDEà COOPERáÇÃOà TÉCNICáàQUEà CELEBRáMàENTREà SIàOàDISTRITO
FEDERAL,à PORà INTERMÉDIOàDáàSECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE ;SES-
DFͿ,àEàáàUNIÃO,àPORàINTERMÉDIOàDOàMINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS - MPDFT,àOBJETIVáNDOàáàCOOPERáÇÃOàMÚTUá
NOà DESENVOLVIMENTOà DEà SOLUÇÕESà DEà BUSINESSà INTELLIGENCEà -à BIà E
COMPáRTILHáMENTOàDEàBáSESàDEàDáDOS.

à

PƌoĐesso:àϬϬϬϲϬ-ϬϬϰϯϳϯϬϴ/ϮϬϭϵ-ϭϬ

ϭ. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

ϭ.ϭ.àOàDISTRITO FEDERAL,àpoƌà iŶteƌŵĠdioàdaàSECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,à iŶsĐƌitaàŶoàCNPJ/MF
soďà oà Ŷºà ϬϬ.ϯϵϰ.ϳϬϬ/ϬϬϬϭ-Ϭϴ,à deŶoŵiŶadaà CONTRáTáNTE,à Đoŵà sedeà Ŷoà SáINà PaƌƋueà Ruƌalà s/Ŷº,à ása
Noƌte,àBƌasília/DF,àCEPàϳϬ.ϳϳϬ-ϮϬϬ,àƌepƌeseŶtadaàŶesteàatoàpoƌ FRANCISCO ARAUJO FILHO,àŶaàƋualidade
deàSeĐƌetĄƌioàdeàEstado,àdaàSeĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdeàSaúdeàdoàDistƌitoàFedeƌal,à ƌesideŶteàeàdoŵiĐiliado
ŶestaàCapital,àpoƌtadoƌàdaàĐaƌteiƌaàdeàideŶƟdadeàŶºàϮϬϬϬϬϬϭϮϳϬϲϬϬàSSPàáL,àŶoŵeadoàpeloàDeĐƌetoàde
ϭϰàdeàŵaioàdeàϮϬϮϬ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàEdiçĆoàEǆtƌaà àŶºàϳϯ-á,àpg.àϬϭ,àeàaàUNIÃO,àpoƌà iŶteƌŵĠdioàdo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS - MPDFT,à iŶsĐƌitoà Ŷoà CNPJ/MFà soďà oà Ŷº
Ϯϲ.ϵϴϵ.ϳϭϱ/ϬϬϬϮ-ϵϯ,àĐoŵàsedeàŶoàEiǆoàMoŶuŵeŶtal,àPƌaçaàMuŶiĐipal,àLoteàϮ,àEdiİĐioàSedeàdoàMPDFT,
Bƌasíliaà –à DF,CEP:à ϳϬϬϵϭ-ϵϬϬ,à telefoŶe:à ϲϭà ϯϯϰϯ.ϵϱϬϬ,à Ŷesteà atoà ƌepƌeseŶtadoà poƌà FABIANA COSTA
OLIVEIRA BARRETOà, ŶaàƋualidadeàdeàPƌoĐuƌadoƌa-GeƌalàdeàJusƟça,àpoƌtadoƌaàdaàCĠdulaàdeàIdeŶƟdadeàŶº
ϭ.ϯϵϴ.ϴϵϵà -à SSPDF,à iŶsĐƌitaà Ŷoà CPFà soďà oà Ŷºà ϳϳϱ.ϴϱϲ.ϱϴϭ-ϲϴ,à doƌaǀaŶteà deŶoŵiŶadosà PáRTÍCIPES,
RESOLVEMàĐeleďƌaƌàTeƌŵoàdeàCoopeƌaçĆoàTĠĐŶiĐa,àŵediaŶteàasàĐlĄusulasàeàĐoŶdiçƁesàseguiŶtes:

à

Ϯ. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Ϯ.ϭ.àCoŶsƟtuiàoďjetoàdoàpƌeseŶteàTERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICAàaàĐoopeƌaçĆoàŶoàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàe
ĐoŵpaƌƟlhaŵeŶtoà deà soluçƁesà deà BusiŶessà IŶtelligeŶĐeà -à Bl,à Ŷoà ąŵďitoà eà iŶteƌesseà dasà IŶsƟtuiçƁes
sigŶatĄƌias.

à

ϯ. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETIVO GERAL

ϯ.ϭ.àáàĐoopeƌaçĆoàtĠĐŶiĐaàeŶtƌeàoàMPDFTàeàSES-DFàǀisa:

ϯ.ϭ.ϭ.àDeseŶǀolǀeƌàeàpƌoŵoǀeƌàŵelhoƌias,àdeàŵaŶeiƌaàĐolaďoƌaƟǀa,àŶasàsoluçƁesàdeàBI;

ϯ.ϭ.Ϯ.àestaďeleĐeƌàuŵàfluǆoàĐoŶƟŶuadoàdeàĐoŵpaƌƟlhaŵeŶtoàdeàdadosàeàiŶteƌĐąŵďioàdeàiŶfoƌŵaçƁesàe
iŶoǀaçƁesà Ŷosà teŵasà Đoƌƌelatosà aà ďusiŶessà iŶtelligeŶĐe,à dataàŵiŶiŶg,à dataà disĐoǀeƌǇ,à ďigà dataà etĐ.à Ƌue
afeteŵàaàĐadaàPáRTE;

ϯ.ϭ.ϯ.àOfeƌeĐeƌàapoioàtĠĐŶiĐo-iŶsƟtuĐioŶalàŵutuaŵeŶte;



ϯ.ϭ.ϰ.àPeƌŵiƟƌàaàĐolaďoƌaçĆoàdeàteƌĐeiƌos,àƌespeitaŶdoàpƌoĐessosàliĐitatſƌiosàeàĐoŶtƌatosàdeàĐadaàPáRTE,
ŶaàĐoŶseĐuçĆoàdoàOBJETO,àoďseƌǀadasàasàƋuestƁesàdeàĐoŶfideŶĐialidadeàƋuaŶdoàhouǀeƌ;àe

ϯ.ϭ.ϱ.àFoŵeŶtaƌàeàfoƌtaleĐeƌàoàƌelaĐioŶaŵeŶtoàiŶsƟtuĐioŶal,àgeƌaŶdoàapƌoǆiŵaçĆoàeŶtƌeàoàMPDFT,àSES-DF
eàoutƌasàeŶƟdadesàƋueàteŶhaŵàpoƌàoďjeƟǀoàoàďeŶeİĐioàdaàsoĐiedadeàdoàDistƌitoàFedeƌal.

ϯ.Ϯ. Oà MPDFTà eà aà SES-DFà dispoŶiďilizaƌĆoà eŶtƌeà si,à seŵpƌeà Ƌueà houǀeƌà iŶteƌesse,à atualizaçƁesà e
adaptaçƁesàƋueàǀeŶhaŵàaàƌealizaƌàŶosàsisteŵasàeàapliĐaƟǀosàdeseŶǀolǀidosàpoƌàfoƌçaàdesteàĐoŵpƌoŵisso,
ƌesguaƌdadoàseŵpƌeàoàsigiloàdaàiŶfoƌŵaçĆo:

ϯ.Ϯ.ϭ.à ásà iŶfoƌŵaçƁesà Ƌueà seƌĆoà ĐoŵpaƌƟlhadasà deǀeƌĆoà seƌà ĐoŶsolidadasà eà agƌegadasà deà ŵodoà a
salǀaguaƌdaƌàiŶfoƌŵaçƁesàpessoaisàseŶsíǀeis,àoďseƌǀadaàaàLeiàFedeƌalàŶºàϭϯ.ϳϬϵà;LeiàGeƌalàdeàPƌoteçĆoàde
Dadosà–àLGPDͿàiŶĐlusiǀeàŶoàƋueàseàƌefeƌeàaoàsigiloàŵĠdiĐoàdoàpaĐieŶte,àusuĄƌioàdoàSUS,àĐoŶfoƌŵeàŶoƌŵas
ǀigeŶtes,àǀistoàƋueàaàatuaçĆoàdoàMPDFTàĠàŶaàdefesaàdosàdiƌeitosàĐoleƟǀos,àpƌeseƌǀaŶdoàiŶfoƌŵaçƁesàde
ĐaƌĄteƌàiŶdiǀidual.

à

ϰ. CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES

ϰ.ϭ. CaďeàăàSeĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdeàSaúdeàdoàDistƌitoàFedeƌalà–àSES/DF:

ϰ.ϭ.ϭ.àDispoŶiďilizaƌàaoàMPDFTàoàĐoŶteúdoàdeàďasesàdeàdadosàdefiŶidasàeàapƌoǀadasàpƌeǀiaŵeŶteàpelo
CoŵitġàGestoƌ,àaƟŶeŶtesàăàeǆeĐuçĆoàdoàTeƌŵoàdeàCoopeƌaçĆoàTĠĐŶiĐa;àe

ϰ.ϭ.Ϯ.àFoŵeŶtaƌàaàuƟlizaçĆoàeàaliŵeŶtaçĆoàdoàsisteŵaàdeàƌegulaçĆoàƋueàpƌestaŵàseƌǀiçoàŶoàąŵďitoàdo
SUS,à paƌaà Ƌueà todasà asà deŵaŶdasà deà saúdeà estejaŵà oƌgaŶizadasà e,à assiŵ,à sejaà uŵaà feƌƌaŵeŶtaà de
plaŶejaŵeŶtoàeàiŶǀesƟŵeŶtoàŶaàĄƌeaàdaàsaúde.

à

ϰ.Ϯ. CaďeàaoàMiŶistĠƌioàPúďliĐoàdoàDistƌitoàFedeƌalàeàTeƌƌitſƌiosàà-àMPDFT:

ϰ.Ϯ.ϭ.à DispoŶiďilizaƌà ăà SES-DFà paiŶĠis,à aŶĄlisesà eà teĐŶologiaà paƌaà oà deseŶǀolǀiŵeŶtoà deà BusiŶess
IŶtelligeŶĐe aàpaƌƟƌàdosàdadosàdaƋuelaàSeĐƌetaƌia,àdesdeàjĄàĐoŵàautoƌizaçĆoàpaƌaàuƟlizaçĆoàtaŵďĠŵàŶas
aƟǀidadesàŵiŶisteƌiais,àŶosàliŵitesàdeàsuaàĐoŵpetġŶĐiaàeàĐapaĐidade;àe

ϰ.Ϯ.Ϯ.à)elaƌàpeloàsigiloàdosàdadosàoďƟdosàaàpaƌƟƌàdeàďasesàdeàdadosàdispoŶiďilizadasàpelaàSES-DF,àdesde
suaàoďteŶçĆoàatĠàseuàaƌŵazeŶaŵeŶto.
à

ϱ. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO

ϱ.ϭ.àNĆoàseàapliĐaàpaƌaàoàpƌeseŶteàPlaŶoàdeàTƌaďalho.àásàetapasàpaƌaàeǆeĐuçĆoàdasàaçƁesàseƌĆoàdefiŶidas
peloàĐoŵitġàgestoƌàaàseƌàĐƌiadoàapſsàaàassiŶatuƌaàdoàTeƌŵoàdeàCoopeƌaçĆo,àĐoŶsideƌaŶdoàaàĐoŵpleǆidade
doàoďjetoàƋueàeǆigeàestudoàapƌofuŶdadoàpelasàĄƌeasàtĠĐŶiĐas.
à

ϲ. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS HUMANOS, FINANCEIROS E TECNOLÓGICOS

ϲ.ϭ.àOàpƌeseŶteàteƌŵoàŶĆoàeŶǀolǀeàƌepasseàouàtƌaŶsfeƌġŶĐiaàdeàƌeĐuƌsosàfiŶaŶĐeiƌosàeŶtƌeàasàPáRTES.

ϲ.Ϯ. CadaàsigŶatĄƌioàeŶǀolǀidoàaƌĐaƌĄàĐoŵàsuasàpƌſpƌiasàdespesas,àiŶĐluiŶdo,àdeŶtƌeàoutƌas,àaƋuisiçĆoàde
haƌdǁaƌe,àpagaŵeŶtoàdeàdiĄƌiasàeàĐustoàdeàdesloĐaŵeŶtoàeàĐapaĐitaçĆo.

ϲ.ϯ. OàMPDFTàǀiaďilizaƌĄàoàaĐessoàăàSES-DFàăsàfuŶĐioŶalidadesàdeàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàdeàsuaàplatafoƌŵaàde
BI,àǀisaŶdoàăàĐolaďoƌaçĆoàefeƟǀaàdeàtĠĐŶiĐosàdesseàſƌgĆo.

à

ϳ. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES



ϳ.ϭ.à Cadaà paƌteà desteà Teƌŵoà deà CoopeƌaçĆoà TĠĐŶiĐaà ageà eà ƌespoŶdeà Ŷosà liŵitesà deà suasà fuŶçƁesà e
atƌiďuiçƁesàlegaisàpoƌàseusàdeǀeƌes,àatosàeàoŵissƁesàŶaàeǆeĐuçĆoàdoàoďjetoàdoàpƌeseŶteàiŶstƌuŵeŶto.

ϳ.Ϯ.à Osà paƌơĐipesà seà Đoŵpƌoŵeteŵà aà asseguƌaƌà oà sigiloà soďƌeà asà iŶfoƌŵaçƁesà seŶsíǀeisà asà Ƌuaisà as
eƋuipesà tĠĐŶiĐasà toŵeŵàĐoŶheĐiŵeŶto,à eŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdosàdadosà ĐoletadosàdiƌetaŵeŶteàouà ĐoŶƟdos
Ŷosàsisteŵas,àŶosàteƌŵosàdoàDeĐƌetoàŶºàϯϰ.Ϯϳϲ,àdeàϭϭàdeàaďƌilàdeàϮϬϭϯ,àƋueàƌegulaŵeŶtouàaàLeiàDistƌital
Ŷºàϰ.ϵϵϬ,àdeàϭϮàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϮ,àƋueàpoƌàsuaàǀezàƌegulaàoàaĐessoàăàiŶfoƌŵaçƁesàŶoàDistƌitoàFedeƌal,
pƌeǀistoàŶoàaƌt.ϱº,àXXXIII,àŶoàaƌt.ϯϳ,à§àϮº,àdaàCoŶsƟtuiçĆoàFedeƌal,àeàdoàDeĐƌetoàŶºàϯϱ.ϯϴϮ,àdeàϮϵàdeàaďƌil
deàϮϬϭϰ,àƋueàƌegulaŵeŶtouàoàaƌt.àϰϮ,àdaàLeiàŶºàϰ.ϵϵϬ,àdeàϭϮàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϮ.

ϳ.ϯ. OsàdadosàdeǀeƌĆoàseƌàŵaŶƟdosàeŵàfoƌŵatoàiŶteƌopeƌĄǀelàeàestƌutuƌadoàpaƌaàoàusoàĐoŵpaƌƟlhado,
Đoŵà ǀistasà ăà eǆeĐuçĆoà deà políƟĐasà púďliĐas,à ăà pƌestaçĆoà deà seƌǀiçosà púďliĐos,à ăà desĐeŶtƌalizaçĆoà da
aƟǀidadeàpúďliĐaàeàăàdisseŵiŶaçĆoàeàaoàaĐessoàdasàiŶfoƌŵaçƁesàpeloàpúďliĐoàeŵàgeƌal.

ϳ.ϰ. OàusoàĐoŵpaƌƟlhadoàdeàdadosàpessoaisàpeloàPodeƌàPúďliĐoàdeǀeàateŶdeƌàaàfiŶalidadesàespeĐífiĐasàde
eǆeĐuçĆoàdeàpolíƟĐasàpúďliĐasàeàatƌiďuiçĆoàlegalàpelosàſƌgĆosàeàpelasàeŶƟdadesàpúďliĐas,àƌespeitadosàos
pƌiŶĐípiosàdeàpƌoteçĆoàdeàdadosàpessoaisàeleŶĐadosàŶaàLeiàŶºàϭϯ.ϳϬϵ/ϮϬϭϴ,àĐoŵàƌedaçĆoàalteƌadaàpelaàLei
Ŷºàϭϯ.ϴϱϯ/ϮϬϭϵ.

à

ϴ. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

ϴ.ϭ.à Oà pƌazoà deà ǀigġŶĐiaà destaà CoopeƌaçĆoà Ġà deà ϲϬà ;sesseŶtaͿà ŵeses,à ĐoŶtadoà aà paƌƟƌà daà dataà de
assiŶatuƌaàdesteàteƌŵo,àoďseƌǀaŶdo-seàoàdispostoàŶoàaƌƟgoàϱϳ,àdaàLeiàϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯ.

à

ϵ. CLÁUSULA NONA  - DA PUBLICAÇÃO

ϵ.ϭ.àCaďeƌĄàaoàMPDFTàpƌoǀideŶĐiaƌàaàpuďliĐaçĆoàdesteàTeƌŵoàdeàCoopeƌaçĆoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdaàUŶiĆo,
atĠàoàƋuiŶtoàdiaàúƟlàdoàŵġsàsuďseƋueŶteàaoàdeàsuaàassiŶatuƌa,àeàăàSES-DF,àaàpuďliĐaçĆoàŶoàDiĄƌioàOfiĐial
doà Distƌitoà Fedeƌal,à eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵà oà Ƌueà estaďeleĐeà oà paƌĄgƌafoà úŶiĐoà doà aƌt.à ϲϭ,à daà Leià Ŷº
ϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯ.

à

ϭϬ. CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO

ϭϬ.ϭ.àáàƌesĐisĆoàdesteàTeƌŵoàdeàCoopeƌaçĆoàpodeƌĄàoĐoƌƌeƌàaàƋualƋueƌàteŵpoàpoƌàiŶiĐiaƟǀaàdeàƋualƋueƌ
dasà paƌtes,à ŵediaŶteà ŶoƟfiĐaçĆo,à Đoŵà aŶteĐedġŶĐiaà ŵíŶiŵaà deà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà dias,à seŶdoà Ƌueà eǀeŶtual
ƌesĐisĆoàŶĆoàpƌejudiĐaƌĄàaàeǆeĐuçĆoàdeàaƟǀidadesàpƌeǀiaŵeŶteàaĐoƌdadasàeŶtƌeàasàpaƌtes,àjĄàiŶiĐiadas,àas
ƋuaisàŵaŶteƌĆoàseuàĐuƌsoàŶoƌŵalàatĠàsuaàĐoŶĐlusĆo.

à

ϭϭ. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

ϭϭ.ϭ. Osà Đasosà oŵissosà Ŷoà pƌeseŶteà ajusteà seƌĆoà ƌesolǀidosà deà Đoŵuŵà aĐoƌdoà eŶtƌeà osà paƌơĐipes,
podeŶdoàseƌàfiƌŵados,àseàŶeĐessĄƌio,àTeƌŵosàádiƟǀosàƋueàfaƌĆoàpaƌteàiŶtegƌaŶteàdesteàiŶstƌuŵeŶto.

à

ϭϮ. CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA – DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO

ϭϮ.ϭ. HaǀeŶdoà iƌƌegulaƌidadesà Ŷesteà iŶstƌuŵeŶto,à eŶtƌeà eŵà ĐoŶtatoà Đoŵà aà Ouǀidoƌiaà deà Coŵďateà ă
CoƌƌupçĆo,àŶoàtelefoŶeàϬϴϬϬ-ϲϰϰϵϬϲϬ,àĐoŶfoƌŵeàoàdispostoàŶoàDeĐƌetoàŶºàϯϰ.Ϭϯϭ,àdeàϭϮàdeàdezeŵďƌoàde
ϮϬϭϮ.

à



ϭϯ. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

ϭϯ.ϭ. OàFoƌoàĐoŵpeteŶteàpaƌaàdiƌiŵiƌàƋuaisƋueƌàƋuestƁesàpeƌƟŶeŶtesàăàeǆeĐuçĆoàdoàoďjetoàdesseàTeƌŵo
deà CoopeƌaçĆoà Ƌueà ŶĆoà possaŵà seƌà soluĐioŶadasà pelaà ǀiaà adŵiŶistƌaƟǀaà Ġà daà JusƟçaà Fedeƌalà –à SeçĆo
JudiĐiĄƌiaàdoàDistƌitoàFedeƌal,àĐoŵàƌeŶúŶĐiaàaàƋualƋueƌàoutƌo.

à

à

áNEXOà-àPLáNOàDEàTRáBáLHO

à

PLANO DE TRABALHO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

à

à

ϭ - DADOS CADASTRAIS

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE

MiŶistĠƌioàPúďliĐoàdoàDistƌitoàFedeƌalàeàTeƌƌitſƌios

CNPJ

Ϯϲ.ϵϴϵ.ϳϭϱ/ϬϬϮ-ϵϯ

ENDEREÇO

EiǆoàMoŶuŵeŶtal,àPƌaçaàdoàBuƌiƟ,àLoteàϬϮ

CIDADE

Bƌasília

UF

DF

CEP

ϳϬϬϵϭ-ϵϬϬ

DDD/TELEFONE

ϲϭàϯϯϰϯ.ϵϱϬϬ

Esfera AdŵiŶistraƟva

FEDERáL

NOME DO RESPONSÁVEL

FaďiaŶaàCostaàOliǀeiƌaàBaƌƌeto

CPF

ϳϳϱ.ϴϱϲ.ϱϴϭ-ϲϴ

RG

ϭ.ϯϵϴ.ϴϵϵ

ÓRG. EXP.

SSP/DF

CARGO

PƌoŵotoƌàdeàJusƟça

FUNÇÃO

PƌoĐuƌadoƌa-GeƌalàdeàJusƟça

MATRÍCULA

ϲϭϬ

ENDEREÇO

EiǆoàMoŶuŵeŶtal,àPƌaçaàdoàBuƌiƟ,àLoteàϬϮà–àEd.àSedeàdoàMPDFT,àBƌasília-DF

CEP

ϳϬ.Ϭϵϭ-ϵϬϬ

à à à à à à à à à

à

Ϯ - OUTRO PARTÍCIPE

ÓRGÃO/ENTIDADE

SeĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdeàSaúdeàdoàDistƌitoàFedeƌal

CNPJ

ϬϬ.ϯϵϰ.ϳϬϬ/ϬϬϬϭ-Ϭϴ

ENDEREÇO

SetoƌàdeàãƌeasàIsoladasàNoƌteà–àSáIN,àBloĐoàBà;aŶƟgoàpƌĠdioàdaàCąŵaƌaàLegislaƟǀaͿ,àásaàNoƌte,àBƌasíliaà–
DF

CIDADE

Bƌasília

UF

DF

CEP

ϳϬϳϳϬ-ϮϬϬ

DDD/TELEFONE

ϮϬϭϳ-ϭϭϰϱ

Esfera AdŵiŶistraƟva

Distƌital



NOME DO RESPONSÁVEL

FƌaŶĐisĐoàáƌaújoàFilho

CPF

ϯϳϲ.Ϭϴϵ.ϰϬϯ-ϴϳ

RG

ϮϬϬϬϬϬϭϮϳϬϲϬϬ

ÓRGÃO EXPEDIDOR

SSP/áL

CARGO

SeĐƌetĄƌioàdeàEstadoàdeàSaúdeàdoàDistƌitoàFedeƌal

à à à à à à

à

ϯ - DESCRIÇÃO DO PROJETO

à

TÍTULO DO PROJETO

à

MapaàSoĐialàdaàSaúde

à

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

à

CoŶsƟtuiàoďjetoàdoàpƌeseŶteàPlaŶoàdeàTƌaďalhoàaàĐoopeƌaçĆoàŶoàĐoŵpaƌƟlhaŵeŶtoàdeàiŶfoƌŵaçƁes,
sisteŵasàeàsoluçƁesàdeàBusiŶess IŶtelligeŶĐe – Bl,àŶoàąŵďitoàeàiŶteƌesseàdasàiŶsƟtuiçƁesàsigŶatĄƌias.

à

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

à

áàĐoopeƌaçĆoàtĠĐŶiĐaàeŶtƌeàoàMPDFTàeàSES-DF,àǀisa:

à

I.àdeseŶǀolǀeƌàeàpƌoŵoǀeƌàŵelhoƌias,àdeàŵaŶeiƌaàĐolaďoƌaƟǀa,àŶasàsoluçƁesàdeàBI;

à

II.àestaďeleĐeƌàuŵàfluǆoàĐoŶƟŶuadoàdeàĐoŵpaƌƟlhaŵeŶtoàdeàdadosàeàiŶteƌĐąŵďioàdeàiŶfoƌŵaçƁesàe
iŶoǀaçƁesàŶosàteŵasàĐoƌƌelatosàaàďusiŶess iŶtelligeŶĐe,àdata ŵiŶiŶg,àdata disĐovery,àďig dataàetĐ.àƋue

afeteŵàaàĐadaàPARTE;

à

III.àofeƌeĐeƌàapoioàtĠĐŶiĐo-iŶsƟtuĐioŶalàŵutuaŵeŶte;

à

IV.àpeƌŵiƟƌàaàĐolaďoƌaçĆoàdeàteƌĐeiƌos,àƌespeitaŶdoàpƌoĐessosàliĐitatſƌiosàeàĐoŶtƌatosàdeàĐadaàPáRTE,àŶa
ĐoŶseĐuçĆoàdoàOBJETO,àoďseƌǀadasàasàƋuestƁesàdeàĐoŶfideŶĐialidadeàƋuaŶdoàhouǀeƌ;àe

à

V.àfoŵeŶtaƌàeàfoƌtaleĐeƌàoàƌelaĐioŶaŵeŶtoàiŶsƟtuĐioŶal,àgeƌaŶdoàapƌoǆiŵaçĆoàeŶtƌeàoàMPDFT,àSES-DFàe
outƌasàeŶƟdadesàƋueàteŶhaŵàpoƌàoďjeƟǀoàoàďeŶeİĐioàdaàsoĐiedadeàdoàDistƌitoàFedeƌal.

à

à

ϰ - OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES



à

Ià–àCOMPETEàáOàMPDFT:à

à

aͿà dispoŶiďilizaƌà ăà SES-DFà paiŶĠis,à aŶĄlisesà eà teĐŶologiaà paƌaà oà deseŶǀolǀiŵeŶtoà de
BusiŶess IŶtelligeŶĐe aà paƌƟƌà dosà dadosà daƋuelaà SeĐƌetaƌia,à desdeà jĄà Đoŵà autoƌizaçĆoà paƌaà uƟlizaçĆo
taŵďĠŵàŶasàaƟǀidadesàŵiŶisteƌiais,àŶosàliŵitesàdeàsuaàĐoŵpetġŶĐiaàeàĐapaĐidade;àe

à

ďͿàzelaƌàpeloàsigiloàdosàdadosàoďƟdosàaàpaƌƟƌàdeàďasesàdeàdadosàdispoŶiďilizadasàpelaàSES-
DF,àdesdeàsuaàoďteŶçĆoàatĠàseuàaƌŵazeŶaŵeŶto.

àààààààààààààààààààààààààààààà

lIà–àCOMPETEàâàSES-DF:

à

aͿà dispoŶiďilizaƌà aoà MPDFTà oà ĐoŶteúdoà deà ďasesà deà dadosà defiŶidasà eà apƌoǀadas
pƌeǀiaŵeŶteàpeloàCoŵitġàGestoƌ,àaƟŶeŶtesàăàeǆeĐuçĆoàdoàTeƌŵoàdeàCoopeƌaçĆoàTĠĐŶiĐa;àe

à

ďͿà foŵeŶtaƌà aàuƟlizaçĆoàeà aliŵeŶtaçĆoàdoà sisteŵaàdeà ƌegulaçĆoàƋueàpƌestaŵà seƌǀiçoàŶo
ąŵďitoàdoàSUS,àpaƌaàƋueàtodasàasàdeŵaŶdasàdeàsaúdeàestejaŵàoƌgaŶizadasàe,àassiŵ,àsejaàuŵaàfeƌƌaŵeŶta
deàplaŶejaŵeŶtoàeàiŶǀesƟŵeŶtoàŶaàĄƌeaàdaàsaúde.

à

à

ϱ – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

à

NĆoàseàapliĐaàpaƌaàoàpƌeseŶteàPlaŶoàdeàTƌaďalho.àásàetapasàpaƌaàeǆeĐuçĆoàdasàaçƁesàseƌĆo
defiŶidasà peloà Đoŵitġà gestoƌà aà seƌà Đƌiadoà apſsà aà assiŶatuƌaà doà Teƌŵoàdeà CoopeƌaçĆo,à ĐoŶsideƌaŶdoà a
ĐoŵpleǆidadeàdoàoďjetoàƋueàeǆigeàestudoàapƌofuŶdadoàpelasàĄƌeasàtĠĐŶiĐas.

à

à

à

ϲ – DO PRA)O

à

OàpƌazoàdeàǀigġŶĐiaàseƌĄàdeàϲϬà;sesseŶtaͿàŵesesàaàĐoŶtaƌàdaàdataàdaàassiŶatuƌaàdoàTeƌŵo
deàCoopeƌaçĆoàTĠĐŶiĐa.

à

ϳ – UNIDADE RESPONSÁVEL

PƌoĐuƌadoƌiaàDistƌitalàdosàDiƌeitosàdoàCidadĆoà–àPDDC.à

à

ϴ - GESTOR DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

à

Gestor:ààJosĠàEduaƌdoàSaďoàPaesààààààààààààààààààààààUŶidade de lotação: PƌoĐuƌadoƌiaàDistƌital
dosàDiƌeitosàdoàCidadĆoàààààààààààà

Gestor suďsƟtuto:àClaǇtoŶàdaàSilǀaàGeƌŵaŶoà à à à à à à à à à àUŶidade de lotação:àPƌoŵotoƌiaàde
JusƟçaàdeàDefesaàdaàSaúdeàààààààààààà



ààààààààààààààààààààààààààààààààààà

ϵ – DECLARAÇÃO

à

à

NaàƋualidadeàdeàƌepƌeseŶtaŶteàlegalàdoàpƌopoŶeŶte,àdeĐlaƌo,àpaƌaàfiŶsàdeàpƌoǀaàjuŶtoàaoàMiŶistĠƌio
PúďliĐoàdoàDistƌitoàFedeƌalàeàTeƌƌitſƌiosàpaƌaàosàefeitosàeàsoďàasàpeŶasàdaàLei,àƋueàiŶeǆisteàƋualƋueƌ

dĠďitoàeŵàŵoƌaàouàsituaçĆoàdeàiŶadiŵplġŶĐiaàĐoŵàoàTesouƌoàNaĐioŶalàeàDistƌitalàouàƋualƋueƌàſƌgĆoàou
eŶƟdadeàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàFedeƌalàeàDistƌital,àƋueàiŵpeçaàaàĐeleďƌaçĆoàdoàaĐoƌdoàdeàĐoopeƌaçĆo

tĠĐŶiĐa,àŶaàfoƌŵaàdesteàPlaŶoàdeàTƌaďalho.

à

PedeàdefeƌiŵeŶto,

à

LoĐalàeàData:

à

NoŵeàdoàPƌopoŶeŶte:

à

______________________________

à

à à

à

à

ϭϬ – APROVAÇÃO DO MPDFT

à

áPI.

ápƌoǀado.

à

à

______________________________

àààààààààààààààààààààààààààLoĐalàeàData

______________________________

NoŵeàdaàáutoƌidadeàCoŵpeteŶte

 

à

à

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàFRANCISCO ARAUJO FILHO - Matr.ϭϲϴϵϭϰϱ-ϳ,
SeĐretário;aͿ de Estado de Saúde do Distrito Federal,àeŵàϭϳ/Ϭϳ/ϮϬϮϬ,àăsàϭϴ:Ϭϴ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.
ϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌito
FedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàFABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO, RG Ŷ.º



ϭϯϵϴϴϵϵ - SSP/DF,àUsuário ExterŶo,àeŵàϭϳ/Ϭϳ/ϮϬϮϬ,àăsàϭϵ:ϮϮ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°
ϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,
ƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàJOSEFA NOBREGA DANTAS - Matr.ϭϲϴϬϭϮϯϳ,
TesteŵuŶha,àeŵàϮϯ/Ϭϳ/ϮϬϮϬ,àăsàϭϭ:ϰϮ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàde
seteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàde
seteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàANA PAULA SOUSA PAULINO E SILVA -
Matr.ϭϰϯϯϬϲϳ-ϵ,àTesteŵuŶha,àeŵàϮϯ/Ϭϳ/ϮϬϮϬ,àăsàϭϭ:ϱϳ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°
ϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,
ƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite:
hƩp://sei.df.goǀ.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_eǆteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_eǆteƌŶo=Ϭ
ǀeƌifiĐadoƌ=àϰϯϳϰϳϱϰϬàĐſdigoàCRC=àEDCECBϴϬ.

"Bƌasíliaà-àPatƌiŵƀŶioàCultuƌalàdaàHuŵaŶidade"

SetoƌàdeàãƌeasàIsoladasàNoƌteà;SáINͿà-àPaƌƋueàRuƌal,àloteàs/Ŷà-àBloĐoàBà-àBaiƌƌoàásaàNoƌteà-àCEPàϳϬϳϳϬ-ϮϬϬà-àDF

à

ϬϬϬϲϬ-ϬϬϰϯϳϯϬϴ/ϮϬϭϵ-ϭϬ DoĐ.àSEI/GDFàϰϯϳϰϳϱϰϬ



SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO FERCAL

 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041219/2020

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 02/2002.
Processo: 00367-00000213/2020-43; Das Partes: DF/ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DA FERCAL – COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 00.082.024/0001-37. Do Objeto: Prestação dos 
serviços públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e outros 
serviços para as dependências Complexo Administrativo do Alto Bela Vista, 
unidade de gerenciamento administrativo do CONSUMIDOR, na unidade de 
consumo localizada endereço Vila Fercal AE S/N Q 16 - Alto Bela Vista - Fercal. 
Valor estimativo de R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais); 
Fundamentação Legal Lei nº 8.666/93 e alterações. Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária – U.O: 09.135 – Região Administrativa XXXI - Fercal; Unidade 
Gestora – U.G: 190.133; Gestão: 00001; Programa de Trabalho – PT: 
04.122.8205.8517-0096 – Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais – 
Fercal: Natureza da Despesa – ND: 33.90.39 – Contratação de Empresa; Fonte de 
Recursos: 100 – Ordinário Não Vinculado; Nota de Empenho: 2020NE00072 – 
emissão: 17/06/2020; Modalidade: Estimativo; Evento: 400091; Vigência: 60 
(sessenta meses). Data da assinatura 16/07/2020; Signatários: Pelo Distrito Federal, 
Fernando Gustavo Lima da Silva, na qualidade de Administrador Regional da 
Fercal e pela Contratada Diego Rezende Ferreira e Pedro Cardoso de Santana Filho.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS EM 

TRÂNSITO
 

EDITAL Nº 29, DE 23 DE JULHO DE 2020
O GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO, DA 
COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA 
DA RECEITA, DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, 
atendendo as atribuições em conformidade com o artigo 2º da Portaria nº 146 de 21 
de julho de 2017 em consonância com o artigo 11, inciso III, da Lei nº 4.567, de 09 
de maio de 2011 e atendendo ao disposto no artigo nº 12 do Decreto nº 37256 de 15 
de abril de 2016 e considerando a diligência realizada no endereço da empresa, OS 
152/2020-NUFIT I, onde se identificou que a mesma nunca funcionou no local, 
tendo, portanto, prestado declarações falsas, declara cancelada a inscrição no CFDF 
do contribuinte a seguir identificado, de acordo com o Art. 29, II, b do Decreto 
18.955/97, na ordem de NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CF/DF, DENOMINAÇÃO 
SOCIAL, AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA: CFDF 07.961.128/001-
30, PORTUGAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, AGSUL. Fica o 
contribuinte proibido de transacionar com órgãos e entidades da Administração do 
Distrito Federal e com instituição financeira oficial integrada ao seu sistema de 
crédito e considerados inidôneos os documentos fiscais anteriormente autorizados, 
nos termos do Art. 29, §6º do Decreto 18.955/97.

PAULO ROBERTO BATISTA

BANCO DE BRASÍLIA S/A
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL, 

PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

 
EXTRATO DO CONTRATO BRB Nº - 106/2020

Contratante: BRB – Banco de Brasília S.A. Contratada: ENGENHARIA DE VALOR – 
CONSULTORIA, AVALIAÇÕES E PERÍCIAS EIRELI. Modalidade: Credenciamento 
nº 001/2020. Objeto: Prestação de serviços técnicos de Engenharia indicados no Anexo VI 
do Edital, em caráter temporário, sem vínculo empregatício, de acordo com os critérios, 
termos e condições estabelecidos neste instrumento, sempre que houver interesse 
previamente manifestado pelo BRB, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura do contrato. Vigência: 17/07/2020 à 16/07/2021. Valor total: Conforme 
Cláusula Sétima do Contrato. Gestor: Fernanda Christina de Oliveira Santos. Signatário 
pelo BRB: Cristiane Maria Lima Bukowitz; e pela Contratada: Jaime Zveiter. Processo nº: 
041.000.588/2020. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão com base no 
Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais e Fonte 1 - 
geração própria. Thiago Rocha Ribeiro - Gerente de Área e.e.

EXTRATO DO CONTRATO BRB Nº - 126/2020
Contratante: BRB – Banco de Brasília S.A. Contratada: JARDA COMERCIAL DE 
ALIMENTOS EIRELI. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 008/2020. Objeto: 
Fornecimento parcelado de manteiga para o BRB, em regime de empreitada por preço 
unitário, durante o ano de 2020, conforme condições e especificações constantes do Edital 
e seus anexos. Vigência: 17/07/2020 à 31/12/2020. Valor total: R$ 59.880,00 (cinquenta e 
nove mil oitocentos e oitenta reais). Gestor: Fernanda Christina de Oliveira Santos. 
Signatário pelo BRB: Cristiane Maria Lima Bukowitz; e pela Contratada: Douglas 
Bernardi Rodrigues Borges. Processo nº: 041.001.247/2019. As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão com base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, 
Natureza 4 - dispêndio das estatais e Fonte 1 - geração própria. Thiago Rocha Ribeiro - 
Gerente de Área e.e.

RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2020
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o resultado final do Pregão 
Eletrônico nº 034/2020, cujo objeto é o registro de preços para futuro fornecimento, com 
montagem, de mobiliário para o atendimento às diversas dependências do BRB. Empresa 
vencedora para o item 32: BELCHAIR COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELLI, CNPJ.: 
29.209.847/0001-62, pelo valor total de R$ 232.568,00 (duzentos e trinta e dois mil, 
quinhentos e sessenta e oito reais). Os autos do processo encontram-se com vista 
franqueada no SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício Brasília, 16º andar, Brasília/DF, no 
horário das 10 às 16 horas. Processo nº 187/2020. Carlos F. L Fagundes – Pregoeiro.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Espécie: Termo de Cooperação Técnica nº 004/2020-SES/DF. Partes: DISTRITO 
FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL e A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS - MPDFT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
26.989.715/0002-93. Objeto: a cooperação no desenvolvimento e compartilhamento de 
soluções de Business Intelligence - Bl, no âmbito e interesse das Instituições signatárias. 
Vigência: 60 (sessenta) meses, contado a partir da data de assinatura deste termo, 
observando-se o disposto no artigo 57, da Lei 8.666/1993. Do Valor: O presente termo 
não envolve repasse ou transferência de recursos financeiros entre as PARTES; Cada 
signatário envolvido arcará com suas próprias despesas, incluindo, dentre outras, 
aquisição de hardware, pagamento de diárias e custo de deslocamento e capacitação; O 
MPDFT viabilizará o acesso à SES-DF às funcionalidades de desenvolvimento de sua 
plataforma de BI, visando à colaboração efetiva de técnicos desse órgão. Despesa de 
Publicação: SES. Processo nº: 00060-00437308/2019-10. Data de Assinatura: 17/07/2020. 
Pela SES/DF: FRANCISCO ARAUJO FILHO. Pelo MPDFT: FABIANA COSTA 
OLIVEIRA BARRETO. Testemunhas: JOSEFA NOBREGA DANTAS e ANA PAULA 
SOUSA P. e SILVA.

EXTRATOS CONTRATUAIS
Espécie: Contrato nº 082/2020-SES/DF. SIGGO: 41040. Partes: DISTRITO FEDERAL, por 
intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a 
empresa SUPERARMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA- ME, 
inscrita no CNPJ nº 23.643.895/0001-88. Objeto: a aquisição em Sistema de Registro de 
Preços de material de ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) – 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO NÃO INVASIVA CPAP E OUTROS, não contemplados na 
Tabela SUS DE OPME do Ministério da Saúde, para atender a demanda da unidade de 
Pneumologia da Rede SES-DF (Item 6). Do Valor: O valor total do Contrato é de R$ 
13.439,85 (treze mil quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos), procedente 
do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente 
Lei Orçamentária Anual. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 23901. Programa 
de Trabalho: 10302620260164217. Natureza da Despesa: 339030. Fonte de Recursos: 
138003467. Nota de Empenho: 2020NE04137. Valor inicial: R$ 13.439,85 (treze mil 
quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos). Emitido em 18/05/2020. Sob o 
evento: 400091. Na modalidade: Ordinário. Despesa de Publicação: SES. Processo nº: 00060-
00168635/2020-41. Data de Assinatura: 21/07/2020. Pela SES/DF: FRANCISCO ARAUJO 
FILHO. Pela contratada: FÁBIO GOMES DA SILVA. Testemunhas: HAROLDO 
CUSTODIO DE FARIAS e CAMILA CALVET GUIMARAES.

Espécie: Contrato nº 084/2020-SES/DF. SIGGO: 41062. Partes: DISTRITO FEDERAL, por 
intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a 
empresa PREGWEB LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 27.114.845/0001-64. Objeto: aquisição 
de Equipamentos Médicos e Hospitalares: Câmara de vacina para armazenamento de 
imunobiológicos em sistema de registro de preços para atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde – DF. Do Valor: O valor total do Contrato é de R$ 272.000,00 (duzentos e setenta e 
dois mil reais) , procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos 
termos da correspondente Lei Orçamentária Anual. Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 23901. Programa de Trabalho: 10305620226010001. Natureza da Despesa: 
449052. Fonte de Recursos: 138003463. Nota de Empenho: 2020NE04356. Valor inicial: R$ 
272.000,00 (duzentos e setenta e dois mil reais). Emitido em 22/05/2020. Sob o evento: 
400091. Na modalidade: Global. Despesa de Publicação: SES. Processo nº: 00060-
00154465/2020-18. Data de Assinatura: 06/07/2020. Pela SES/DF: FRANCISCO ARAUJO 
FILHO. Pela contratada: BARBARA NEUMANN. Testemunhas: ANA PAULA SOUSA P. 
e SILVA e JOSEFA NOBREGA DANTAS.
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